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Vitória (ES), segunda-feira, 1 de Dezembro de 2025.

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO
Contrato Nº: 097/2022
Contratante: Departamento de Edificações e de 
Rodovias do Espírito Santo - DER-ES
Processo E-Docs Nº: 2020-ZBW5C
Forma de Contratação: Pregão Eletrônico nº 
035/2022
Contratado: HITSS DO BRASIL SERVIÇOS 
TECNOLÓGICOS LTDA
CNPJ: 11.168.199/0001-88
ID CidadES-TCEES nº: 2022.500E0100014.01.0083
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato nº 097/2022 pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme autorização prevista na sua 

Cláusula QUINTA, a contar de 01/12/2025.
Fonte: Exercício Financeiro 2025 - Programa de 
Trabalho: 10.35.201.26.122.0800.2070 - Natureza 
da Despesa: 3.3.90.40-8 - 4.4.90.40-94 - valor 
R$312.387,39 e Exercício Financeiro 2026 - 
Programa de Trabalho: 10.35.201.26.122.0800.2070 
- Natureza da Despesa: 3.3.90.40-8 - 4.4.90.40-94 
- valor R$3.436.261,23.
Assinatura: 28/11/2025

EDMAR FRAGA ROCHA
DIRETOR SETORIAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS
Protocolo 1679790

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos  - SEAMA -

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2025 CONVOCAÇÃO DAS ENTIDADES AMBIENTALISTAS PARA 
COMPOR O CONSEMA, CONREMA I, CONREMA II, CONREMA III, CONREMA IV, CONREMA V E CERH.

O Secretário de Estado do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições, especialmente as que lhe são 
conferidas pela Lei Estadual n. 5.355, de 27 de dezembro de 1996, alterada pela Lei 8.956/2008, pelo Decreto 
1.976-R/2007, pela Lei Estadual n. 10.179, de 17 de março de 2014 e pelo presente Edital, torna público que 
será realizada Assembleia Geral no dia 03 de FEVEREIRO de 2026 (terça-feira), às 09:30, no auditório 
da SETADES/SEAMA, no 18º andar, localizado  no Ed. Green Tower na Rua Dr. João Carlos de Souza, 
107, Barro Vermelho - Vitória/ES, objetivando a escolha das organizações não governamentais voltadas 
à defesa e proteção do meio ambiente, com representatividade no Estado, para comporem o CONSELHO 
ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - CONSEMA, OS CONSELHOS REGIONAIS DE MEIO AMBIENTE - 
CONREMA I, II, III, IV, V E CERH, no biênio 2026/2027.

Para tanto, ficam CONVOCADAS as entidades ambientalistas (ONG) interessadas em participar da respectiva 
Assembleia, sendo que deverão estar regularmente cadastradas junto à SEAMA no Cadastro Estadual 
de Entidades Ambientalistas, sem qualquer pendência documental, devendo encaminhar solicitação de 
cadastramento ou atualização cadastral, VIA SISTEMA E-DOCS, AO PROTOCOLO SEAMA, com formulário 
instruído pela documentação prevista na Portaria SEAMA nº 051-R, de 24 de novembro de 2025, até o dia 
19 DE DEZEMBRO DE 2025.

Maiores informações poderão ser obtidas na Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, 
situada no Ed. Green Tower - 11º andar na Rua Dr. João Carlos de Souza, 107, Barro Vermelho - Vitória/ES 
ou, ainda, pelo telefone (27) 99256-4241/e-mail ceea@seama.es.gov.br.

Vitória, 27 de novembro de 2025.

FELIPE RIGONI LOPES
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

ANEXO ÚNICO  
FORMULÁRIO   
FINALIDADE DA SOLICITAÇÃO
(   ) Solicitação de Cadastramento   (   ) Renovação de Cadastro    (   ) Atualização Cadastral

 

IDENTIFICAÇÃO  
NOME DA ENTIDADE:  
SIGLA: CNPJ:  
ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA (RUA/N°.):  
COMPLEMENTO: ____________________ BAIRRO: ____________________________________  
CEP:_______- _______ CIDADE/UF: _____________________________  
TELEFONE/FAX: ______________ E-MAIL: _____________________________  
PÁGINA DA WEB: _______________________________________________  
DATA DE FUNDAÇÃO: 
________/_______/________

     

NATUREZA JURÍDICA:   (     )    Associação  (     )   OSCIP    (     )   Fundação  
COMPOSIÇÃO ATUAL DA DIRETORIA DA ENTIDADE  
NOME DO DIRIGENTE CARGO NA ENTIDADE CPF  
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1)    
2)  ...   
DATA DE TÉRMINO DO MANDATO DOS ATUAIS DIRIGENTES: ______/_______/________  
DURAÇÃO DE MANDATO PREVISTA NO ESTATUTO: ______ ANOS  
NÚMERO ATUAL DE ASSOCIADOS: POSSUI SEDE PRÓPRIA:

(   ) SIM  (   ) NÃO
 

OBJETIVOS AMBIENTAIS DA ENTIDADE REGISTRADOS EM ESTATUTO  
(   ) Defesa de ecossistemas, biodiversi-
dade, fauna e flora e demais elementos 
naturais.

(   ) Empenho pela observância da legislação ambiental.  

(   ) Defesa do patrimônio paisagístico e 
cênico natural.

(   ) Florestamento e o repovoamento de espécies.  

(   ) Defesa do patrimônio espeleológico. (   ) Orientação técnica ambiental gratuita.  
(   ) Defesa dos mananciais de água e dos 
recursos hídricos.

(   ) Disseminação de práticas de desenvolvimento sustentável.  

(   ) Combate a erosão, à degradação e à 
contaminação dos solos.

(   ) Informação, educação ambiental e consciência ecológica.  

(   ) Empenho na instituição de unidades 
de conservação.

(   ) Empenho pela redução da emissão de poluentes.  

(   ) Outros (detalhar):  
LISTAR AS AÇÕES DESENVOLVIDAS NA GESTÃO AMBIENTAL OU PARTICIPAÇÃO EM PROJETOS AMBIENTAIS 
NOS ÚLTIMOS 12 MESES. _______________________________________________________________
______________________________

 

DECLARAÇÃO  
Declaro para os devidos fins que se fizerem necessários, que as informações prestadas e a documentação 
apresentada são verdadeiras e que esta entidade ambientalista está em pleno e regular funcionamento.

 

_____________ ____________________________  
LOCAL E DATA: ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  
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PORTARIA N.º 053-R , DE 27 DE NOVEMBRO DE 
2025

Aprova o enquadramento de Negócios de Impacto 
Socioambiental (NISA).

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o previsto no Art. 10. do 
Decreto Nº 5.738-R/2024, que instituiu o CENISA, 
bem como no Decreto 5.857-R/2024, que dispõe 
sobre o enquadramento de Negócios de Impacto 
Socioambiental - NISA no estado do Espírito Santo,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam os empreendimentos constantes no 
anexo único, que integra esta Resolução, enquadrados 
como Negócios de Impacto Socioambiental (NISA), 
de acordo com as solicitações recebidas e aprovadas 
pelo Comitê Estadual de Fomento a Investimentos e 
Negócios de Impacto Socioambiental.

Art. 2º Os empreendimentos listados no anexo único 
serão considerados enquadrados como NISA até o 
dia 31 de março de 2026, data limite para adotarem 
os procedimentos necessários para a solicitação de 
renovação do enquadramento, previstos no Decreto 
5.857-R/2024.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Vitória, 27 de novembro de 2025.

FELIPE RIGONI LOPES
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos

ANEXO ÚNICO

Razão Social CNPJ Município Processo E-DOCS
42.641.158 

TUNAY SOUZA 
OLIVEIRA

ALCANTARA

42.641.158/0001-
90

Linhares 2025-78MN4

AUATI 
ATIVIDADES DE 

INTERNET
LTDA

40.941.336/0001-
73

Vitória 2025-8DDZ1

BLOOM OCEAN 
CONSULTORIA

PARA PROJETOS 
AMBIENTAIS 

LTDA

37.357.766/0001-
38

Vitória 2025-PRF8G

ECO55 LTDA 45.998.835/0001-
10

Vitória 2025-LNX9F

EDUCAMEEPLE 
LTDA

37.650.774/0001-
78

Cariacica 2025-XH3T5
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